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LEI N° 432 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002. 

"DENOMINA 'ANTÔNIO DOS SANTOS MAURI' A PRAÇA DE 
ESPORTES DA COMUNIDADE DE SANTANA". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do 
Espírito Santo, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

Art. 10 - Fica denominado "ANTÔNIO DOS SANTOS MAURI" a 
Praça de Esportes da Comunidade de Santana, localizado no Município de Marilândia, 

Art. r - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilândia, em 22 de novembro de 2002. 

JOSÉ \j ~ MILANEZI 
prJei~~~nicipal 
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